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 (65) 3613-3711 - para realizar a Perícia Médica em Cuiabá-MT e; 
 (67) 3323-7366 - para realizar a Perícia Médica em Campo Grande-MS; 

 
1.4.2. A Perícia Médica será antecedida de uma Avaliação Social do Beneficiário Titular, a ser 
realizada por profissional credenciado da área Social ou da área de Saúde do Estado de Mato 
Grosso ou do Mato Grosso do Sul; 
 
1.4.3. Na data agendada, o Beneficiário Titular deverá se apresentar à Junta Médica munido 
dos seguintes documentos: Carteira de Identidade, CPF, Laudo Médico atualizado de médico 
especialista, Cópias de exames clínicos ou laboratoriais dos últimos 06 meses, Termo de 
Curatela (se for o caso) e Termo de Interdição (se for o caso); 
 
1.4.4.  A Perícia Médica será realizada na data e hora agendada nos seguintes Endereços: 

 Em Cuiabá: na Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Administração no 
endereço: Centro Político Administrativo - bloco III - Rua 03 s/nº, telefone: (65) 
3613-5827 / 3613-5808; 

 Em Campo Grande: Na Superintendência de Atenção à Saúde e Segurança do 
Trabalho do Servidor Público Estadual da Secretaria de Administração, situado na 
Rua Franklin Roosevelt, nº 68, Jardim Aclimação, telefone (67) 3323-7366; 

 
 
2.  Será admitido o recadastramento do beneficiário titular e/ou de seu representante legal, 
por intermédio de procuração, nos casos previstos no Decreto n.° 870, de 07 de novembro de 
2007, e especificados a seguir: 
 

I – Moléstia Grave: atestada por laudo médico, com identificação do CID, que será 
retido e objeto de avaliação por junta médica oficial da SAD/MT; 
 
II – Ausência: demonstrada por qualquer documento comprobatório, que indique a 
impossibilidade da presença do titular do benefício no local da atualização cadastral, no 
período fixado, tais como: declaração de embaixada, consulado, órgãos governamentais 
de qualquer esfera de poder, empresas públicas ou privadas, dentre outros; 
 
III – Impossibilidade de Locomoção: comprovada por laudo médico, que será retido e 
objeto de avaliação por junta médica oficial da SAD/MT, ou por declaração de órgãos 
públicos, informando a impossibilidade total de deslocamento do titular até o local da 
realização da atualização cadastral, por motivo de força maior, calamidade pública ou 
condenação judicial; 

 
2.1.  O procurador deverá se apresentar munidos dos documentos autenticados do(a) 
beneficiário(a) titular (pensionista), e/ou do representante legal se for o caso 
(Tutor/Curador/Responsável pela Guarda), e de seus documentos pessoais, originais: CPF, 
carteira de identidade, a procuração expedida no prazo máximo de 06 (seis) meses e o 
documento que justifique o recadastramento por procuração; 
 
2.2.  Nos casos em que o outorgante (beneficiário titular ou seu representante legal) residir 
na Região Metropolitana de Cuiabá/MT e Campo Grande/MS, será efetuado a Visita 
Técnica até o dia 30 de maio de 2014, no endereço apresentado no ato do recadastramento; 
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